 LEI Nº 2.103/86
CRIA O CONSELHO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDECON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado o Conselho de Defesa do Consumidor – CONDECON, vinculado diretamente ao Prefeito Municipal. 


Art. 2º - O CONDECON tem por objetivo a formulação e execução do programa municipal de proteção ao consumidor, competindo-lhe entre outras atribuições:

I - Orientar, informar e apoiar a população em defesa de seus direitos relativamente ao Plano de Estabilização Econômica do Governo Federal;


II - Promover estudos e pesquisas destinados a dar suporte a medidas de interesse do programa;


III - criar uma central de informações para atendimento de consultas, sugestões, reclamações e denúncias;


IV - promover campanhas para esclarecimentos à população sobre seus direitos;


V - propor medidas que visem a melhorar a fiscalização de preços, qualidade e quantidade de bens e serviços;


VI - promover a articulação do Poder Público Municipal com órgãos Federais e Estaduais e com as entidades civis que se preocupam com o problema;


VII - firmar convênios com órgãos objetivando orientar e defender o consumidor contra os abusos e crimes à economia popular e a punição dos infratores;


Art. 3º - O CONDECON compor-se-á de 3 a 9 membros de nomeação por ato do Prefeito Municipal e sua diretoria será constituída de no mínimo, um Presidente e um Secretário.

Parágrafo Único - A diretoria do CONDECON, será eleita, na primeira reunião do órgão por maioria de votos de seus integrantes presentes.


Art. 4º - A Prefeitura Municipal propiciará os meios necessários ao funcionamento do CONDECON. 

Art. 5º - O Prefeito Municipal deverá regulamentar esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias de sua vigência, aprovando, por decreto, o Regulamento Interno, que discriminará a sua estrutura de funcionamento.


Art. 6º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial de até Cz$30.000,00 (trinta mil cruzados) para atender as despesas decorrentes da aplicação desta lei, utilizando como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações orçamentárias. 


Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 09 de abril de 1986.
Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal
